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TERMO DE CONTRATO Nº 1101001 

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA LICENÇA DE USO 

(LOCAÇÃO) DE SISTEMAS PARA CONTROLE DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E CONTROLE E 

EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS 

ELETRÔNICAS DO MUNICÍPIO DE TERRA ALTA/PA, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE TERRA ALTA E A EMPRESA MAIA PRODUÇÃO 

DE SOFTWARE LTDA 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE TERRA ALTA, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA ALTA - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.823.518/0001-47, com sede na Av. Jarbas Passarinho, 

123, Centro, CEP: 68.773-000 - Terra Alta/PA, representada legalmente pelo excelentíssimo Prefeito 
Municipal Sr. Elinaldo Matos da Silva, portador do RG n° 4508186, PC/PA e do CPF nº 362.138.532-00, 
residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa Maia Produção de Software Ltda, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 
03.279.735/0001-94 com sede na Tv. Barão do Triunfo, 3540 A, salas 813/815, Marco - Belém– Pará, neste 

ato representado pelo seu procurador o Sr. Aleksander Clay Saldanha Costa, portador do RG nº 6941194 
SSP/PA e do CPF nº 011.411.072-79, têm entre si o presente contrato celebrado em observância à Lei 
8.666/93 e em decorrência da DISPENSA nº 002/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica para licença de uso (locação) de sistemas para controle de arrecadação 

municipal e controle e emissão de notas fiscais de serviços eletrônicas do município de Terra Alta/PA. 

 

Item Descrição Unid. Quant. V. Unit. R$ V. Total R$ 

01 

Contratação de pessoa jurídica para 
licença de uso (locação) de sistemas 

para controle de arrecadação municipal 
e controle e emissão de notas fiscais de 

serviços eletrônicas do município de 
Terra Alta/PA. 

Mês 12 R$ 1.350,00 R$    16.200,00 

 
1.2 Detalhamento do Serviço: 
 

• Cadastramento Imobiliário e IPTU – Além de um completo controle do cadastramento 
imobiliário que possibilita a elaboração detalhada de diversos projetos de interesse do Município, 

o IPTU é lançado e controlado automaticamente com base nas informações de cada imóvel, 
obedecendo a planta de valores adotada. 

• Alvarás – Controla os lançamentos de acordo com as tabelas do Código Tributário 
Municipal e as expedições de Licenças para funcionamento. 

• ISS QN – Controla os lançamentos de ISS dos serviços prestados pelas empresas que 
utilizam blocos de notas ou pelos prestadores de serviços informais com base na estimativa de 
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faturamento. No caso de empresas que emitem a suas Notas Fiscais Eletrônicas pelo Portal Janela 

Única, além dos lançamentos de ISS automaticamente, o Departamento de Tributos tem 
informações imediatas de todas as ações praticadas pelas empresas. 

• Vigilância Sanitária – Assim como acontece com os alvarás, as empresas sujeitas a 
fiscalização sanitária possuem o controle dos lançamentos e suas licenças.  

• ITBIs – Controla as transferências de bens imóveis tanto rurais quanto urbanos. Havendo 
tabelas que determinam os valores das transferências o sistema calculará automaticamente.  

• Aluguel de Próprios Municipal – Controla as titularidades e mensalidades dos espaços 
ocupados pertencentes à prefeitura, tais como: mercados, feiras, rodoviária, quiosques, etc., 

obedecendo os valores determinados nas tabelas utilizadas. 

• Taxas e Tarifas Diversas – É o módulo utilizado para os lançamentos esporádicos 
proveniente de impostos, multas, ou serviços prestados pela prefeitura tais como: recolhimento 
de entulhos, fornecimento de seixos, aluguel de contêineres, autenticações, medições, venda de 

editais, etc. 

• Transporte Alternativo – Controla as vagas, licenças e lançamentos dos táxis, mototáxis, 
vans, micro-ônibus, etc. Controla as titularidades de cada vaga e torna possível efetuar os 
lançamentos de alvarás, ISS e taxas diversas por serviços administrativos, bem como a emissão de 
carteiras que comprovam a sua regularidade. 

• Nota Fiscal Avulsa – As notas fiscais emitidas pela prefeitura têm todos os cálculos 
automáticos, assim como a emissão dos DAMs para o recolhimento dos impostos. 

• Nota Fiscal de Serviços Eletrônica para as empresas – Com a utilização do módulo de 
NFSe as empresas deixam de utilizar o tradicional bloco de notas e passam a expedir as suas notas 
através do Portal Janela Única. Além das inúmeras vantagens para as empresas e para os 
contratantes dos serviços, a prefeitura terá total controle sobre as empresas. Podendo a qualquer 

tempo, consultar as notas expedidas, efetuar os lançamentos do ISS e até mesmo suspender o uso 
por parte da empresa quando o fisco achar conveniente. 

• Controle de Dívida Ativa – Atendendo a legislação em vigor, o Departamento de Tributos 
deve inscrever e notificar os contribuintes que tiverem lançamentos devedores. O Portal Janela 

Única pode fazer isso automaticamente de todos contribuintes do Município ou por determinados 
setores, receitas, exercício, etc. 

• Certidões – A emissão de certidões é simples e eficiente, pois faz uma busca automática 
nos lançamentos do referido contribuinte, informando se há pendência financeira. É possível 
também disponibilizar para que os próprios contribuintes possam expedir suas certidões se não 

houverem pendências. 

• Auditorias – É um módulo para fiscalização de empresas. Nesse módulo, todas as etapas e 
documentação necessárias para auditorias detalhadas sobre os contribuintes são contempladas.  
 

1.2.1 Para todos os módulos o sistema possui: 
- Controle de permissões de acesso eficaz 
O sistema possui rígido controle sobre o acesso dos operadores e há também as configurações das 

ações autorizadas para cada usuário, sendo registradas todas as movimentações cadastrais feitas 
no sistema. 

- Suporte para convênios bancários 
Os DAMs podem ser impressos com código de barras no padrão FEBRABAN, para convênios do 

tipo arrecadação. Há suporte para a baixa automática através da leitura dos arquivos de retornos 
disponibilizados pelos bancos, sem a necessidade de baixa manual dos pagamentos. 
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- Todos os cadastros funcionam de forma integrada 
Independentemente da quantidade de cadastros que o contribuinte venha a possuir, todos os 

históricos cadastrais e financeiros podem ser exibidos, de forma resumida ou detalhada, a 
qualquer momento, uma vez que esses cadastros são integrados entre si.  

- Dezenas de relatórios e estatísticas de lançamentos e arrecadação  
Os relatórios (analíticos e sintéticos) são indispensáveis para o acompanhamento das atividades do 
Departamento de Tributos. Os gráficos também são muito importantes. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O Sistema deverá funcionar nas dependências da Prefeitura de Terra Alta/PA. 
2.2 A CONTRATADA deverá dar suporte durante todo o prazo do contrato, podendo ser remoto ou 

pessoalmente, a critério do CONTRATANTE. 
2.3. Eventuais despesas administrativas geradas externamente em atendimento ao objeto contratado não 
serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Terra Alta (Pa).  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE eventual ocorrência anormal verificada na 

execução do serviço, no menor espaço de tempo possível. 
b) Atender, com a diligência possível, as determinações da CONTRATANTE, adotando todas as 

providencias necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas.  

c) Prestar o Serviço de acordo com o objeto; 
d) O sistema deverá ser atualizado sempre que necessário, preservando os dados/arquivos da 

CONTRATANTE.  
e) Capacitar e orientar o CONTRATANTE para o uso adequado do sistema; 
f) Dar suporte durante todo o prazo do contrato, podendo ser remoto ou pessoalmente, a critério do 

CONTRATANTE;  
g) O Sistema deverá ter garantia durante todo o período do contrato, sendo substituído ou 

atualizado imediatamente pela CONTRATADA quando houver qualquer defeito.  

h) A empresa CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico durante a vigência Contratual, por 
telefone, e-mail ou pessoalmente;  

i) As despesas de viagens relativas ao deslocamento e diárias da CONTRATADA, pertinentes aos 
serviços/solicitações que não puderem ser executados à distância correrão por conta do 
CONTRATADA. 

j) Optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações contratuais, até que seja normalizada a 
situação, atraso de pagamento superior a 90 (noventa) dias. 

k) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 

CONTRATANTE. 
l) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

4.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Notificar à CONTRATADAS quaisquer irregularidades encontradas na execução do serviço; 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
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c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 

do serviço. 
d) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato;  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

a) As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento do município de Terra 
Alta/PA, para o exercício financeiro vigente: 

04.123.0037.2.014 – Manutenção do setor de tributos. 

           3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, RESCISÃO OU RENOVAÇÃO 

6.1 O presente contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data da sua assinatura. 

6.2 A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 
8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso.  

6.3 O contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93, após 
manifestação formal da CONTRATANTE. 

7. CLÁUSULA SETIMA– PREÇO E PAGAMENTO 

7.1 O valor total é de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos Reais), em parcelas mensais de R$ 1.350,00 
(Mil e Trezentos e Cinquenta Reais). 

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, transporte, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  

7.3 O pagamento será efetuado mensalmente pela PMTA, até o 30 (trigésimo) dia útil a contar da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das certidões de regularidade fiscais, dentro da 
regularidade, devidamente atestada pelo setor competente, após prestação do serviço.  

7.4 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente, até que a PMTA mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se - á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para este órgão.  

8 CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 A inexecução parcial ou total do objeto e a prática de qualquer, torna passível a aplicação das sanções 
previstas na legislação vigente, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:  

a) Advertência;  

b) Multa;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CMC;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

e) Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:  
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I.Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas, e nas situações que 

ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

II. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
PMTA, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  

III.Será aplicada multa nas seguintes condições: Caso haja a inexecução parcial do objeto será 

aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo. Para inexecução total, a multa 
aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto. Para o atraso 

injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 20,00 por dia 
de atraso. 

IV.Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início 

dos serviços por mais de 05 (cinco) dias a partir da Ordem de Serviço. 

V.A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar, de que trata o inciso III, art. 87, da 
Lei n.º 8.666/93, será aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no 

caso de inexecução parcial do objeto. 

VI.Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

VII.As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a PMTA e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa. 

VIII. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO  

9 .1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Curuça, no Estado do Pará, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da interpretação e/ou execução do 

presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor.  

 

Terra Alta/PA 11 de janeiro de 2023. 

 

Elinaldo Matos da Silva 

Prefeito Municipal de Terra Alta 
Contratante. 
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CNPJ nº 03.279.735/0001-94  
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